
Estado de Pemambuco

FUNDO MUNICIPAL DB ASSISTÊNCII SOCIA

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR_ ETP

I.TNTRODUÇÃO

O Estudo Técnico PreliminaÍ tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento
das demandas de Peixes a serem destinados a distribuição gratuita as famílias em vulnerabilidade
social, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluçôes identificadas,
fomecendo as informações necessárias para subsidiar a elaboração do termo de referência e o
respectivo processo de contratação.

2.OB.tETO

Constitui objeto do presente estudo técnico a pÍetensa: Contratação de emprcsa objetivando o
fornecimento integral de Peixes, do tipo corvina, a serem distribuídos gratuitamente as familias
em estado de vulnerabilidade social no município de Tacaimbó, por ocasião do tradicional
período da Semana Santa.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A tradição cultural da Semana Santa em Tacaimbó, camcterizada pela abstinência de outros tipos de

cames, reforça a necessidade de ações específicas de assistência alimentar. Em resposta a essa
demanda, o Fundo Municipal de Assistência Social do município de Tacaimbó identificou a
importância da distribuição de peixes, especificamente da espécie corvina, às famílias em estado de
vulnerabilidade social.

Essa ação visa beneficiar diretamente as comunidades mais necessitadas, abrangendo pelo menos
4.000 famílias. Estas famílias estão devidamente registradas no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e no Programa Bolsa Família, garantindo que os recursos
sejam direcionados a quem mais precisa.

\z A contratação de uma empresa especializada para o fomecimento integral dos peixes assegurará não

apenas a qualidade nutricional e a segurança alimentar dessas famílias durante o período da Semana

Santa, mas também o respeito às tradições culturais locais. Além disso, a distribuição gratuita dos
peixes promove a dignidade e o bem-estar social, ao mesmo tempo que fortalece a coesão comunitiiria
e a identidade cultural.

Em suma, esta iniciativa reafirma o compromisso da administração municipal de Tacaimbó em
proporcionar apoio efetivo e culturalmente relevante às famílias em situação de vulnerabilidade,
garantindo uma alimentação de qualidade durante um período significativo para a comunidade.

l.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

A assistência social do municipio de Tacaimbó busca garantir os direitos sociais previstos na
Constituição Federal de 1988 e promover ações que veúam a resultar na melhoria da qualidade de

vida dos mais necessitados.
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Dentre os direitos sociais, destaca-se a alimentação. Devido a desigual distri
desemprego, e outros pÍoblemas sociais, há grande necessidade da prom
govemamentais voltadas para o combate aos desafios da sociedade.

S.REQUTSTTOS BÁSTCOS DA CONTRATAÇÁO

Poderão ser contratadas as empresÍrs cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da
contratação;

A empresa deverá cumprir todas as exigências contidas no instrumento convocatóno e seus

documentos completares;

O funcionamento da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) dever(ão) dispor de licença emitida pela
vigilância saniuíria da esfera municipal e/ou estadual da sede da licitante.

Os interessados à paÍicipação do certame deverão estar isentos de penalidades ou sanções que

ensejem no impedimento da contratação.

A entrega dos produtos deverá ser realizada em veículos devidamente licenciados pela vigilância
sanitifuia da sede da licitante para o transporte de gêneros alimenticios.
Devido ao produto se tratar de congelados, o veículo que irá efetivar a entrega deverá dispor câmara
lria.

O item deverá se encontrar livre de manchas, parasitas e fungos, acondicionados em saco plástico
transparente, embalado em caixa de papelão, reforçado com rótulo contendo informações de data de
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do Ministério de Agricultura, DIPOA
n'304, de 22 de abi,l de 1 998 e da resolução da ANVISA N'l 05 de I 9 de maio de I 999.

As embalagens que acondicionam o produto devem ser resistentes a umidade e a incidência de luz,
com alta barreira ao oxigênio e ao vapor d'agua, resistência mecânica, mantida sob temperatura de -
250 .

Os custos com transporte e acondicionamento em condições adequadas de higienização e conservação
até o local definido pelo o contratante serão por conta da contratada.

6. RELAÇÃO f,NTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO
FORNECIMENTO

O Fundo Municipal da Assistência Social, realiza a distribuição gratuita de peixes nas comunidades
do municipio de Tacaimbó, para aqueles que se encontram em estado de vulnerabilidade social,
cadastrados nos programas de assistencialismos do município.

A distribuição ocorrerá nas localidades tanto da zona urbana quanto rural do município.

Após consulta do número de famílias cadastradas para recebimento de beneficios eventuais, foi obtido
um quantitativo de aproximadamente 4.000 mil famílias. Estima-se que uma média de 2,5 Kg por
família é o suficiente para comportar a demanda de peixes. Obtendo assim, o total de 10.000 Kg.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro. Tacaimbó - PE,55140-000.
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Para a execução do programa, será necessiirio a aquisição parcelada dos seguintes i
Responsável

mittto P. Licilêçâo

CÓDIGo DESCRTÇÁO DO rTEM
Aquisiçâo de Peixe tipo corvina congelado. inteiro com visceras. pele e cabeça,
pesando entre I a 2 kg por unidade, livre de manchas, parasitas e fungos.
'acondicionados em saco plástico ransparente, embalado cm caixa de papelão,
reforçado com ótulo contendo informaçôes de data de validade. marcas e

carimbos oficiais, de acordo com as portarias do Ministério de Agricultura.
DIPOA n'304, de 22 de abrilde 1998 e da resoluçâo da ANVISA N'105 de 19 de
maio de 1999. As embalagens que acondicionam o produto devem ser resistentes
á umidade e a incidência de luz com alta barreira ao oxigênio e ao vapor d'agua
resistência mecânic4 mantida sob temperatura de 25'. Obs.: custos com
transporte c acondicionamento em condições adequadas de higienização e

conservaçâo até o local definido pela contratante serão por conta da contratada.

LEI'tE DE COCO. leite de coco tradicional. em embalagem de !idro com 200 ml.
a embalagem deve conter informações nutricionais, data de fabricação e prazo de
validade de no minimo 06 meses a partir da data dc entregÀ e com registro no
Ministério competente.

UNIDADE QUANTIDADE

Quilograma

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A pesquisa de preços deverá ser realizada de acordo com os critérios estabelecidos para formação de

cesta de preços aceitáve[, confoÍne legislação vigente e diversas decisões jurisprudenciais.

Como critério de aceitabilidade de preços para obtenção dos valores de referência para esta

contratação, deverá ser realizada a Média Saneada do TCU (Tribunal de Contas da União), calculando
da seguinte forma:

1") Após a formação da cesta de preços, deverá ser realizada a MEDIANA dos valores unitiirios
obtidos para o item;

2") Após a obtenção da MEDIANA, deverão ser estabelecidos os valores minimos e máximos para

aceitabilidade dos valores pesquisados. Onde, o mínimo será correspondente a subtração de 25Yo e o

milximo a adição de 25Yo em relagão ao valor obtido na Mediana, confoÍne demonstração:

VALOR MINIMO ACEITAVEL REFERÊNCIA VALOR MAXIMO ACEITAVEL
= Mediana - 25% = Mediana : Mediana + 25%

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, repÍesentada pela

sua estrutura organizacional, é a contratação da solução de gêneros alimentícios, sendo necessário

apenas o item referente ao Peixe do Tipo Corvina.
A escolha do tipo do produto foi ÍealizÀda mediante aprovação do produto distribuído no exercício

de 2024.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercicio linanceiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
fulgg: Praça Francelino Otaviano de Araujo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.
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3o) Sendo assim, só será calculada a MEDIA ARITIMETRICA dos valores que ficarem enquadrados

nas margens estabelecidas pela Média Saneada.

S.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRÂTAR
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A modalidade utilizada será a de Pregão, na forma Eletrônic4 visando atender à
do Fundo Municipal de Assistência Social, para distribuição durante o perí
contrato.

gen0rô

9.ESTIMATMS PRELIMTNARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo, o
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitririos, devendo ser indicado, ainda, o
critério de aceitabilidade dos preços unitáÍio e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços
miiximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em
relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal.

Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.

coDrco DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDÂDE QUÂNTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
Aquisiçào de Peixe tipo corvina congelado, inteiro com
visceras, pele e cabeça" pesando entre I a 2 kg por unidadc.
livre de manchas, parasitas e fungos, acondicionados em saco
plástico transparente, embalado em caixa de papelào, reforçado
com rótulo contendo informaçôes dc data de validade, marcas
e carimbos oÍiciais. de acordo com as portarias do Ministério
dc AgriculturÀ DIPOA n'304, de 22 de abril de 1998 e da
resoluçâo da ANVISA N'105 de 19 de maio de 1999. AsQuilograma 10000 14.53 145.300.00
embalagens que acondicionam o produto devem ser resistentes
á umidade e a incidência de luz, com alta baíeira ao oxigênio
e ao vapor d'agua" resistência mecánic4 mantida sob
tempcratura de 25". Obs.: custos com transporte e
acondicionamento em condições adequadas dc higienização e
conservaçào até o local delinido pela contratante serâo por
conta da contratada.

LEffE DE COCO. leite de coco tradicional. em embalagem de
vidro com 200 ml, a embalagcm devô conter informações
nutricionais, data de fab cação e prazo de validade de no Unidade 10000 5,36 53.600,00
minimo 0ó meses a paÍir da data de entregq e com registro no

Ministério competente.

Totrl 198.900.00

I0..IUSTIF|CATM PARA O NAO PARCI,LAMENTO DA SOLUÇAO

Por se tratar de contÍatação que objetiva a aquisição de dois itens, e que o pedido e a respectiva entrega

deverá ocorrer de forma integral, não há possibilidade de efetuar o parcelamento da solução. Devendo
desta forma, ter o critério de julgamento do tipo MENOR preço, por item.

Vale Ressaltar que poderá haver a formação de um novo item caso seja necessario o estabelecimento
de cota reservada a participação de ME/EPP, em consonância com a Lei Complementar de no

12312006. No entanto, só poderá ser definida posterior a realização da pesquisa de mercado.

I I.RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
&dgIgçg: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
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eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
disponíveis, os seguintes resultados:

ancclro

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo-beneficio, relativamente a aquisição de Peixes.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes fomecimentos de peixes.

Quanto à eficiência, assegurar o assistencialismo os às famílias em situação de wlnerabilidade social,
com demanda notadamente crescente junto ao CRAS e diversos programas sociais, e do uso racional
dos recursos fi nanceiros disponíveis.

Assegurar uma alimentação de qualidade a população carente durante o peÍíodo da "Semana Santa",

consequentemente aferindo melhorias na qualidade de vida, com um cardápio nutritivo, objetivando
melhorias em saúde fisica e mental.

Atender as comunidades, em especial Íts pessoÍs em situação de vulnerabilidade social, por meio de

efetivação da alimentação pretendida.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos
ambientais negativos.

I2.DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização de

fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às l3:00
horas), no endereço indicado na ordem de fornecimento.

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso ll, do artigo 140, da Lei Federal no

14.l33l?l, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante termo

circunstanciado. e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em paÍe, quando estiver em desacordo com o

contrato.

No ato da entrega, os produtos deverão dispor de um pÍÍtzo de validade superior a 60 (sessenta) dias,

devendo conter identificação do lote, data de fabricação ou de embalagem e data de validade.

A entrega dos produtos deverá ser realizada em veículos devidamente licenciados pela vigilância

sanitária da sede da licitante para o transporte de gêneros alimentícios.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
fulggçq: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

A Administração aimeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
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Devido ao produto se tratar de congelados, o veículo que irá efetivar a entrega
fria.

O item deverá se encontrar livre de manchas, parasitas e fungos, acondicionados em saco p rco
transparente, embalado em caixa de papelão, reforçado com rótulo contendo informações de data de
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do Ministério de Agricultura, DIPOA
no304, de 22 d,e abril de 1998 e da resolução da ANVISA N"105 de 19 de maio de 1999.

As embalagens que acondicionam o produto devem ser resistentes a umidade e a incidência de luz,
com alta barreira ao oxigênio e ao vapor d'agua, resistência mecânica, mantida sob temperatura de -
250 .

I3.ANALISE DE RISCO

Dos riscos identificados:

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

Comi!§áo P. Licrlôçào

RISCO DANO IMPACTO
AÇÃO

PREVf,NTTV
AÇOES DE

CONTINGENCIA
RESPONSÂVE

L

Possibilidad
edequeo
processo

licitatório
tramite sem

a

agilidade
deseiada

30,00%
Atraso da
licitaçâo

Araso no
Cronogram

ada
contrataçào.

Planejar-se
com

antec€dênci4
visando

conclusão em
tempo
hábil.

Comunicar a^s paÍtes

interessadas do
processo, Departamento
de Compras e Secreta-ria

Municipal.

Comissâo
Permanente de

Licitação.

Possibilidad
edequeo
processo

licitatório
seja

impugnado
ou

susp€nso.

t0.00%
Atraso da
licitaçâo

Realizar uma
boa

anális€ de

viabilidade.
Estudar

licitaçôes
anteriores para

relirar
da

documcntação
itens

que sofreram
impugnaçôes

em
outras

licitações

Realizar açôes püa
analisar

e removeÍ o motivo da
impugnaçâo ou a

suspensâo.

Comissão
Pcrmanente de

Licitaçâo.

Ausência de

fomecedorcs
no

momento do
certame,

tomando
a licitação

deseÍta.

10.00%

Ncccssidadc
de realizar

nova
licitação

AtÍaso no
Cronogram

a

Realizar uma
boa

análise de

viabilidade

Realizar nova licitação
Secretaria
Municipal

Necessidadc
dc alocação

de

profissionais
em mais de

uma
atividade.

20.00%
Atraso no
Processo

Licitatório

Definição
de

Requisitos
inçompletos

Atraso no
Cronogram

a

Mitigar:
Alinhar com

chefia a
alocação

dedicada em

horas dos
técnicos.

Informar e requerer a
alocação de mais

técnicos.

Secretaria
Municipal

pê/

?
o
ô,

(/o

n
o
(o

PROBÂBILIDAD
E

Atraso na
contratação.
Necessidad

ede
rcsposta
sobrc a

impugnaçào

ou
suspensão.
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Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente

fomecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

I4.CONCLUSÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Tacaimbó - PE, fevereiro de 2025.

Cr*l-rvl Ü\ÍÁtP"ú & S)q
CRISLEIDE CAVALCANTE DA SILVA

Assessora da Secretária de Assistência
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issào P. Lirila§óo
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no
projeto de

contratação
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Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
p41!ggq: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE' 55140-000.
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Prefeitura Munlcipal de Tacaimbó
Estado do P6mambuco

LEI No 517 / 2005

EMENTA: Dispôs sobír e siaÉo do
Programas Assi§oncisis s
Cullurals e dá oulÍ8s
pÍoüdências.

Art. 1'. Ficam cÍiedos os sêgulnles programas assiíêncisis e cultursls

I - Progrema de Apoío eos PoÍtadores de Nêcessidades Especlels:
ll - Programa Às§íência Sodal Geral;
lll - PÍogramâ de Proínoçâo do Oesenvolvimonto Rural;
lV - PÍooíama de habitação populan
V - Progremâ Alimentação SolidáÍie:
Vl - Programe EspoÍto para Todos;
Vll - Pmgreme Tâcsimbó Culturel.

AÍ1. ?. o PÍo0rema do Apolo 8os PoÍladoros ds Nece§§dedo Esp3clals conslsle
no Íomecimonto gretuito às pêssoes csÍentes, poÍlsdorss de necessldâdos espedals, de
póleses, cedeiras de rodas, óculos, palÍocÍnio de cuísos de câpaciteção e outros.

AÍ1. 3'. O PÍogÍame de Assistência Sodal Geíal doíina-se ao alendimenlo de
populsÉo das zonas urbana e rurâ|, com o o§etivo de Íomecer documenlos, ataúdes,
medicamentos, enxweis, ce§as básices, exames, material de construçáo, hidÍáulico e
elétÍico, paassgsns para viagens à proclira de ompíEgo, atendi.nento mfiico, juÍtdico e
oúos bêneíídos à populeção caí€ntê c aos necessilados residenles no MunlcÍpio.

ParágraÍo único. No OecÍeto de ÍegulameÍrtsçáo deverão coníar lodes as EÉe.i
âbÍângidâs pelo progÍame consoenle obJewos coníânles do capuÍ deíe aítigo,

Art. ,l!. O Progrâmâ Semeando o Oesenvolvimento Rurel deslina-ss a pÍomover
o desenvolvimento rural, conslíindo ne âquislçâo s ÍrlíÍlbulção de semenles, mudas,
ÍerÍamenlas de trabalho para os pequenos produloÍes rureis e agricullores sem tena no
Município, bem como implantação e manutenção de hoÍtes comunitáías.

Aí. 50. O Programa de habitação popular destinâ-sê á melhoÍiâ das condições
hebiteclonais da populâçào da baixa renda, mediante a distribuição de malerial para
construçáo e recuperação de moradias destinadas â populaçâo câí6nte, loca, residêncies
Dara alolar temDorarlamente Dessoas desâbíoâdas o realizacão de Droletos d€ habitacão
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CollÍiáo P. Lrci(à(lo
Responsáve

\r
Digitalizado com CamScanner
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o PREFE|To Do Mullctpto oE TÂcAlMBÔ, Esledo do

P€memhr@, no uso de suas atribt,l(tlos coníeÍld8s pela Lel oÍgânlca Munldpsl, coínunado
com os anigos 190, 203, 215 a 217 de'Coníitulçâo Fâdoral, submete à 8píecieção de

Câmãre de VeÍeedoíes o seguinls pÍojeto do ld:

I

:

i

I
t

i

I

i

i
I

I
I
I

I
I

i
I

I
I
I

I
I

I
I



Art. 8!, o ProgÍEmo Aiimenlsçáo §olidáÍls dostln&s€ I s§slstk às

csrcntes paÍâ comboteÍ Íomo, mlsôdâ o n80el0s do socs, .nundsgáo o c8táíroíos, med

o fomecimenlo de cestss básicss, §opã0, 00asslhos s oulros melos.

O

Arl. ?'t, o PrcgÍoms EsPoÍlo para Todos. de§ln&so s píomqv -l o

cesrnvotui;nlo do despond smsaoÍ, 
'lnclulnáo o íomeclmonto d€ Ínedâlhâs' lÍoíáus'

*áràao, oeà i,1rrrs. Íomecimento de passagens e hospedegem p8i0 etletss que busquem

;;õ-tüffiiLrçs. ãi" ó,,r.. clubes, e outros despssas com o PstÍocÍnlo dê svonlos

osporttvos.

AÍ1. 8'. o PÍograma Tacaimbô Cultural doslina'se a promovsÍ o dosenvolviíronto

turíslco e orlturâl do MunlcÍplo, tendo coíno Íinalidsds pomovor ovenlos do nstuÍezâ, clvlcs,

íoldórics, tuííslics, aÍtlsllcr e outrss maniíestaçóos cullurais, lnclulndo 8 sssunçâo de

desposss com a oqanlzagào dos eventos tÍadidonsis 6 com e contÍataÉo do eílíes e

shows.

§ í'. Estáo inserilas neíe píograma as feíãs ds csmâvâ|, semsna sanls'
Feí8 do Padroêlm, Comemoraçâo ds EmsndpsÉo Polttlca, Natal, Ano Novo e demais
fe§ivk ades arrlturais, clvlcas e aÍtííicas.

§ ?. Os programas que não tlvêÍeÍn adoqusção oÍçamentáíla, nos teÍmos o § 1.
de$e ertigo, serão cu§eados poÍ msio de CÍédlto Mlclonsl Especlsl, stêndido o dlsposto
nos âÍtlgos 16 e '17 da L6i Comdomentar n. 10í/2000, com estudo dê impecto orçâmentário
e íinancrim d6monírado no DscÍsto ds aberturâ do cÍédilo..

§ 3'. A libeíaçáo dos ltcuílos dsílndos à imdentaçào e msnúenÉo dos
pÍogftrmas cíados por esla Lêi, fca condhlonada â disponitildsde íinancolra do Tesoum
Municjpal.

o-

§ ?- Fic€ o PodeÍ Execliivo suloÍizâdo, ainde, e celebrsr convênios com ouúas
eíeras de govemo paÍa cooperaÉo tácnlc€ o íinancelÍa pára viabillzar tísnsporte,
slimênt8Éo, eloiamento ê oulras despesss com Bumenlo de eÍetivo polidal, corpo de
bombeiÍos, dentre outms.

AÍt. 9c. A rsgulamsÍÍaÉo dos programas será Íeite através de oecreto
Execúivo

AÍt. í0.. As despesas decoÍÍentes destâ Lei serão cusleedes com íEcuÍsos
consign8dos nos orçsmentos munlcipals dê c€da ex€ícÍcio, em prcgramas e stiüdsdes
genéÍlcas ou especÍllc8s, consoantê legisleÉo perilnenle.

§ í.. Para cudear as dêspes8s no exeÍcício do 2005, sêrão ulilizâdas 8s
dotaÉes conslgnades no Oçamenlo Munidpsl em âtividades deíln8d8s às ações de
âssiíêncis social, cultursl, festiüdedes e outras Íllacionâdes com a exealçáo dos
programâs cÍiados por eís Lel.
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Art. í1. Na regulamentaçâo dos programas, serão estâbelecldos qitéÍlos
seleÉo dos beneíicios, devendo ser levados em consideraçáo, pâra os progrs
essislencieis, dentrê outms, os seguinles íalores:

| - o beneliciárlo doverá compovar sua oondlçâo do pobreza atrsvés de

dêclarôção fiÍmads coíÍl dues lestomunh8;
ll - só será beneíid8do o carenlê ítsidonlo no Municldo de Tacsimbó.

§ 'l'. Exc€tuam-so das oxigênclss do inciso ll eo 0Í1. 1í os cdtéÍios distintos.
oísboloddos na leglslsção íederal psra pío€ram€s sspeclflcos cdados p€la Unllo o

exscutados pelo MunicÍpio.

§ 2'. Os bonefidáÍlos dos pÍogrâmss seÍâo c€daslÍsdos pele Secretaíia de Ação
Sodal, consoant€ crilérios eslsbelecidos nesta Lei e no rBgulamênto âpÍovado poÍ Oecreto.

AÍt. í2. Este Lei entra em v§or ne dâtâ de su8 publicação

tui. í3. Revoganrse ss disposid,es em conlráÍio, e em especial e Lel Municipal
n'457, de l. de março de 2OOí.

Gablnote do PÍeÍeilo, quaÍta-feira, 30 de mârçí de 2005,
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"JtPRO.,ETO DE tEI 2013.

§

SOCIAL NO MUNICÍPIO DE

TACÀMBÓ E DA OUTRAS

PROUDÊNCIA§.

CapÍtulo I

DOs OBJmVOS E DOS PRINCíPIOS DA POtíTlCÁ OE ASSISTÊNCIA soclAL

Aít. 1'A assistência social, direlto do lndivíduo e dever do Estado, é política de

seturidade social não contÍibutiva, que pÍovê os mínimos sociais, reallzada por meio de um

coniunto integrâdc de ações de iniciatlva pública e da socledade parir Sarantlr o atendimento

às necesldades básicas do lndivíduo.

AÍL 2' Na íormulaçlo de suas polÍticás de asslstência social, o MunicÍpio de Taolmbó

obsennrá as normas, os princíplos e at diretrLes estabelecidos nesta lei, bem como na

legislação íederal e sstadual aplicável.

ÀrL 3'A política municipâl de âssistência social, visando o enfrentâmento da pobrera

e das desigpaldades socloteÍritoÍiais, realira-se de forma inteSrada às polfticas setoíiais para

Earântiios mínimos sociais, tendo por objetivos:

- Provêr â pÍoteção sociel, que vlsa à taÍantla da úda, à reluião ire danos e à

pÍevenção da Incidência de ríscos, especialmente:

al A proteÉo à famÍlia;

b) 'A prcteÉo às crlanças e aos adolescentes em situaçãd de wlnenbllidade soclal;

c! A promoSo da intetrâÉo eo meÍcado de trabalho;

d) A habllhação e reabllitâÉo das pesoas com deflciêncla e a promoção de sua

intetração à vlda comunltárla;

ll - Promover a lnclusão e a equldade de cidadãos e de grupos específlcor, ampllando o

acesso aos bens e serúços sóclo asslstenclals;

lll - Asseturar que as açôes de assistência soclal tenham centralldade na famÍlla e
garentâm e cânvivêneie fàmllleí ê comunltáriâ;

lV - Píomover a vigllâncla iódo-a3sl5tênclal, que vlsa ânell3âr terrhorlalmentê a

capacldâde protetlya das famillôs e nela a ocorÍêncla de vulnerabilldades. de ameâças, de
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V - Consolidar a testão compartilhada, o com Íinanciamento e a cooperafro técni nicipj
entre o Governo Federal, Estaduel e o Município.

7o

(D Elc
!!'ô

q)

Art, 4e ConsideÍám-se entidâdes e organizações de asslstência socíaí aquelas fns
lucrativos que, isolada ou cumulatlvamente, píestam ateodímento e asse§soÍamento

beneficiários abran8idos por esta Lel, bem como at que atuam ná deíêia e târântle de dire

3
o§-;

el
ComDJáo I rotàç&

ParagraÍo únlco,Sâo de atendimento aquelas entldades que, de forma continuada,

p€rmanente e planejada. ptestam serviços executem programas ou Projetos e concedem

benefÍclos de pÍotêção soclal básica ou ê§pecial, dirigidos à5 íemÍlias e indlvÍduol em situações

de vulnerebtlldade ou ri:co soclale pe!soal, nos termos desta Lei.

AÍt 5'A polítlcá municipal da asslstêncle Social Íêge5e pelos segurntes princípios:

| - prlmazía do at€ndlmento à5 neces5idades sociais sobÍe as exí8ênclas de

rentabílidade econômica;

ll - universalízação dos direítot a Íim de tornaÍ o destinatárlo da âção assistencial

àlcãnÉvel pelâs demais polÍtícas publícas;

lll - respêlto à dlgnldade do cidadão, à sua autonomla e ao seu diÍelto e beneflcios ê

seMços de qualidade, bem como à conüvência Êmillâr e comuniüria, vendeído-se qualqueÍ

comprovação vexatórle de necessldad e;

lV - Igualdade de dlreitos no acesso ao atendimentq sem discriminaÉo de qualquer

naturere, garântindo-se êquiyàlênda às populações urbenas e rurais;

V - trânsparêncía e divulgaÉo ampla dos benericlos, serviçot programâs, pÍojetos e

ações assiíencials, bem como dos recursos oferecidos pelo poder públlco e dos cÍitéÍios para

sua concessão.

CÂPÍTUIO II

DA ORGAXTZAçÃO E DA CESrÀO

Art 6'O Município, na execução da política de assistência social, atuerá de forma

aíliculer com as eíeras federal estadual e municipal obsenrada a legislação reÍerente eo

Sistema Único de Assistêncla SociaL especialmente a Lel Federôl n'8742, de.07 de Dezembro

de 11193, e e Lel Estaduel n'19.578. de 16 dê Agosto de 2011.

Art. 7'A polítlca de assistência social compreende os.seSulntis tipos de proteção

social:

| - proteção sociâl báslca, que vba à prevenÉo de situações dà vulnerabilidade e risco

social, por meio das aquisÍções e do desenvofuimento de potênclãlldades e do fortalecimento

dos vÍnculos Íamillares e comunitárlos;

ll - proteção soclal especlaÍ, de médla e alta complcxldade, que vlsa à reconstrução de

vÍnculos familiares il comunltárlos, à deÍesa de dkeltos. âo fortaleclmento das potendalldades

e a oroteÉo das famÍlias e dos lndivÍduoi pâra o enftEntamento de rltuações de vlolações de

direitos.

91' Conslderam-se

eÀMARA IíUNE1PA ioEilcrmeô 6ÂMARA MUNI órpru og ncAIMBO

ÀPROVADO POR UNÂNIMIOAOE APROVAOO POR UNÂMMIOAD€

lQ ln-Jr,,a /.t"tl-

'i

ttr /.n.,*[r.'" ÂoJ3

Dioitalizado com CamScanner



unicip81

Art. 11. 5ão responsãbi,idades do óÍgão ges tor da polrtica de ação social no muni
o

| - organizeÍ e coordenar o SUAS no Munldpio;

ll - elaborar e coordenar a polÍtica munlcÍpal de assistêncla social, em consoná

a Políticd Nacion.il dê Assistência social - PNA5 - e com a5 dellberáções des ConÍere

Munlcipeis de Asslstência Social, € submetê'la à aprovação do CMAs;

lll - conllnanclar sêíviços, benefícíos, pírotrama§ e projetos sóc'lo-asslstenciais de

protegão soclel bás,ca e esPecial e açõei de lncentivo ao apdmoramento da gêst5o;

.lv - coordêneÍ, regulaÍ e executar servlços sócl}'assistencials;

v- prover recuÍsos páre o pegamento dos benefícios eventuaisi

Vl - definir e âfertr os padrões de qualldade dos serviços séclo-asslstenciais, Poí mêio

de monítoremento e avaliaÉo;

Vll - fornular e execl,ltar polítíca de capecitação contínuadâ pâra trabalhadoÍes,

8eíores ê consêlhelros da áÍea da âssistência social;

vlll - elaborar pÍevisão orçamentárla da assistência soclal no munícíPio;

lX - êncâmlnhar à apreciaÉo do cMAs relatórios tÍimestrais e anuais de atividades e.

de erect4ão fi'sico-fi nancelra;

x - prornovêr a lntegração da polÍtíca munlcipal de assistênciâ soclal com o siíema de

garantia de direitos de segínentos populacíonais vulnerabílizados, como crianças e

adolescentes, mulheres, idosos e pessoas com deficiência;

Xl - promover a articulação da polÍtica municipal de assistêncle social com as demais

políticás públícas sociais;

xll - coordener e mantet atualirado o sliitema de cadaíro de entidades e organizações

de assistência social;

Xlll - âcompenher e monitorar a rede municipal privada vinculado ao 5UAS.

o
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CAPÍru[O III

DOs BENEFíCIOs EVENTUAIS

Sêção I

Dlspoíçõês Gerels

êÂilARA MUilIcIPÂL DE IACAIME,
APROVADO POR UNÂ NIÍúIDADE

ks*,*l,n- /lol3
Soares de Lhm

entê

a- Art 12' os benefÍcios evenfuais são previsões suprem"'ntare, e próvisóries, prestadas
aos cidadãos e às famÍlias em vírtude dE nascímento, mortd; situaÉes de wlnerabilidade

Art. 13. O beneficio eventual de atender, no âmblto do SUAS, aos seguintês princípios:
| - intetração à rede de serviços sócio-assistenc,â,s, com úsE,ao atendlmento das

necessídades humônas báslcis;
ll - constituição de provisão certa para enfrentar a calamldade e sltuaÉo de

vulnerabilidade;

APROVADO POR UNAMilIOADE

J
Soares de Llno

^ MARÂ M PAL OE TA

Íesidente

PaÍágrafo únlco.os beneflclos eventuels lntegÍam organlcamente as taranrias do
Sistema Único de Assistêncta Sociâ1.


